
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI NQ ~ . G"i o DE 1+ DE ~ DE 2023. 
s 

Projeto de Lei nº 027 /2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre autorização para firma r Termo de 

Cooperação Técnica com repasse de recursos financeiros 

à instituição que menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

segu inte lei: 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a firma r Termo de Cooperação 

Técnica com repasse financeiro no va lor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em parcela única, à 

ASSOCIAÇÃO AOS PACIENTES ONCOLÓGICOS DE BARRA DO GARÇAS- APOBAG, associação 

privada, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ nº 27.368.561/0001-02, nesse ato 

representada pela Presidente Selma Neves Marques Oliveira, devidamente inscrita no CPF 

sob o nº 807.632.271-53. 

Art. 2º - Os recursos repassados têm por objetivo auxiliar na realização do 8º 

Lei lão Direito de Viver em pro l do Hospital de Amor, através do repasse da ASSOCIAÇÃO 

AOS PACIENTES ONCOLÓGICOS DE BARRA DO GARÇAS- APOBAG, institu ição parceira do 

Hospital do Câncer. 

Art. 3º - Compete à ASSOCIAÇÃO AOS PACIENTES ONCOLÓG ICOS DE BARRA 

DO GARÇAS: 

1 - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob 

pena de restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do 

recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável. 

li - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos 

do Decreto nº 3348 de 20 de junho de 2011. 

Ili - Restituir ao Município o va lor repassado, atualizado monetariamente, 

desde a data do recebimento, acrescido de juros lega is, na forma da legislação aplicável aos 

débitos para com a Fazenda Municipal, nos segu intes casos: 








